



REQUERIMENTO Nº 143/16


EXMº. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA=S.P:


              Eu, RONALDO RAMOS FERNANDES, vereador, com assento na Câmara Municipal de Buritama, Estado de São Paulo, REQUEIRO, a gentileza de Vossa Excelência, depois de ouvido o douto Plenário, seja oficiado o senhor Izair dos Santos Teixeira, Prefeito Municipal, solicitando-lhe a gentileza, no sentido de
informar à esta Casa Legislativa, se o Município de Buritama recebeu o Empreendimento Imobiliário denominado Loteamento Residencial Nova Aliança; em caso positivo, favor informar o por que foi recebido sem a devida via de acesso legal.   
             
             Tal solicitação se justifica e se fundamenta, tendo em vista que os moradores daquele Loteamento Residencial estão transitando, justamente por não contar com uma via de acesso legal, pela área não edificada, a qual não tem nenhuma infraestrutura, necessitando, urgentemente, de providências por parte do Governo do Município de Buritama e o responsável por aquele Empreendimento Imobiliário, no sentido de se regularizar a situação, em benefício da população ali residente e dos muitos usuários que precisam ter acesso àquele bairro. 
             
             O presente pedido de informações é feito com base no parágrafo 2º e inciso XI do artigo 8º, incisos XVIII e XXII do artigo 63 e no parágrafo 2º do artigo 69 da Lei Orgânica do Município e no artigo 4º, inciso III do Decreto-Lei nº 201/67, de 27.02.67, e Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei que regula o acesso a informações).

                Aguarda-se a decisão soberana do douto Plenário.

                Sala das Sessões, 03 de novembro de 2016.


                             RONALDO RAMOS FERNANDES
                                             VEREADOR
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